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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 015 DE 05 DE JANEIRO DE 2022.

EMENTA:  DISPÕE  SOBRE
NOMEAÇÃO  DE  COMISSÃO
PROCESSANTE  RECURSAL
PARA ANÁLISE E JULGAMENTO
DE  PEDIDO  DE  REVISÃO
ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR
DE PENALIDADE APLICADA EM
FACE DO SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL  ALUIZIO  CRUZ
DORADO,  DANDO  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito
Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO  que  o  Servidor  Público  Municipal
A lu íz io  Cruz  Dorado  fo i  apenado  em  processo
administrativo com 01 mês de suspensão de suas funções e
perda de 03 meses do vale alimentação.

CONSIDERANDO  que  o  Servidor  Público  Municipal
Aluízio Cruz Dorado interpôs recurso na forma de pedido de
Revisão  da  Pena,  requerendo  a  sua  anulação  e
consequente  absolvição.

CONSIDERANDO que ao servidor recorrente lhe cabe
o direito público subjetivo de ter seu recurso analisado por
uma Comissão  Processante  Recursal  cujo  membros  não
podem ser os mesmos do Processo Administrativo original.

CONSIDERANDO o despacho deste Prefeito no sentido
de determinar a autuação do pedido de revisão, nomeação
de nova comissão processante recursal e acompanhamento
dos trabalhos pelo Procurador Jurídico Municipal Benilson
Gomes Costa.

RESOLVO:
Art. 1º -  Recebo o pedido de revisão administrativa

disciplinar do servidor Aluízio Cruz Dorado, determinando a
sua autuação junto aos autos originais.

Art.  2º  -  Nomeio  a  Comissão  Processante  Recursal
composta pelos servidores municipais abaixo relacionados,
pessoas  da  mais  alta  competência,  dignidade,
responsabilidade,  apto  para  desenvolverem  as  funções
outorgadas, para conduzir a apuração dos fatos quanto a
sua  autoria  e  materialidade,  elaborando  ao  final  o  devido
relatório e submetê-lo a esta Autoridade para a tomada de
providências  processuais  e  submissão  do  relatório  à
autoridade competente para a decisão final:

1) EVERTON SANTOS DE PAULA – Supervisor de
Licitação Municipal – PRESIDENTE.

2)  JOCIMAR  CARDOSO  –  Aux.  Administrativo  -
SECRETÁRIO;

3) THAIS RODRIGUES RIBEIRO – Farmacêutica -

MEMBRO.
Art .  3º  -  Para  exercer  a  p resente  função

extraordinária,  os  servidores  municipais  da  Comissão
Processante  Recursal  farão  jus  à  gratificação  prevista
no artigo 133, inciso III, da Lei Complementar nº 449 de 10
de novembro de 2003, no valor de R$ 350,00 – trezentos
e cinquenta reais enquanto durar os trabalhos.

Art.  4º  -  Nomeio  o  Procurador  Jurídico  Benilson
Gomes Costa, OAB-SP 240.946, para auxiliar tecnicamente
na condução dos trabalhos, sem direito a voto.

Art.  5º  -  Dê-se  conhecimento  aos  servidores  ora
nomeados  das  atribuições  e  responsabilidades  de  suas
funções,  na  forma da lei,  os  quais  poderão ausentar-se
temporariamente  de  suas  funções  durante  o  tempo
necessário para a realização dos trabalhos e ou perceber
horas-extras se necessário estender seu normal expediente
de trabalho.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  as  disposições  em  contrário.
Intime-se, publique-se e cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ZACARIAS,  Paço
Municipal "Aldo Oliva", ao quinto (05) dia do mês de janeiro
(01) de dois mil e vinte e três (2023).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada,  por  afixação,
em locais públicos de costume, na data supra.

JACKELINE DA SILVA DE MENDONÇA BONFIM
Responsável pelo Expediente

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Despacho
Despacho

DESPACHO
PAD 01/2022 – Aluízio Cruz Dorado

1. Autue-se e-mail da defesa com o seu anexo – pedido
de revisão.

2.  Autue-se o despacho do Sr.  Prefeito e respectiva
publicação.

3.  Autue-se  o  Oficio  nº02/2023,  que  enviou  ao
Delegado de  Polícia  nova representação de  Gleides  dos
Santos  Fernandes  para  apuração  de  eventual  crime  de
coação no curso do processo.

4.  Autue-se  a  Portaria  nº  015/2023,  que  nomeou  a
Comissão  Processante  Recursal,  bem  como  as  fichas
cadastrais dos membros e respectivos termos de posse e
compromisso devidamente assinados.

5. Após, com o Relatório Recursal, conclusos.
6. Intimem-se, publique-se.
Zacarias, 06 de janeiro de 2023.

EVERTON SANTOS DE PAULA
Presidente da Comissão Processante Recursal

...........................................................................................................

Editais
Editais

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
C

K
E

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 D

E
 M

E
N

D
O

N
C

A
 B

O
N

F
IM

 (
C

P
F

 *
**

62
18

98
**

) 
em

 1
0/

01
/2

02
3 

às
 0

7:
48

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
6d

1-
41

2d
-4

55
a-

5a
b4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ZACARIAS

Conforme Lei Municipal nº 1.496, de 10 de setembro de 2018

Terça-feira, 10 de janeiro de 2023 Ano VI | Edição nº 736 Página 3 de 24

Município de Zacarias - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 – MUNICÍPIO DE
ZACARIAS – DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE PESSOA FISICA PARA
CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO  DETERMINADO  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: PROFESSOR AUXILIAR
ESPECIALISTA EM ENSINO ESPECIAL;

Os  interessados  poderão  solicitar  a  inscrição  no
chamamento  público  a  partir  da  publicação  deste
chamamento  até  a  data  de  20  de  janeiro  de  2023.

O MUNICÍPIO DE ZACARIAS,  Estado de São Paulo,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ.
65.708.760/0001-01,  a  Rua  Castro  Alves,  637,  Centro,
CEP15.265-000, Zacarias/SP, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal  Sr.  Heder Jean Bruno de Oliveira,  nos
termos da Lei nº 1678/2021, TORNA PÚBLICO a realização
de  CHAMAMENTO  PÚBLICO  de  pessoa  física  para  a
CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO  DETERMINADO  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR AUXILIAR,
L I C E N C I A T U R A  E M  P E D A G O G I A ,  C O M
ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, JUNTO AS
ESCOLAS  PERTENCENTES  A  REDE  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ZACARIAS/SP,  com a
finalidade  de  prestar  os  serviços  pelo  período  12  meses,
podendo ser prorrogado, junto ao Departamento Municipal
de Educação, com a ressalva de rescisão a qualquer tempo
de acordo com o interesse e necessidade da Administração
Municipal.

1  -  CONDIÇOES  PARA  PARTICIPAÇÃO  NO
CREDENCIAMENTO:  Poderão  pa r t i c i pa r  do
Credenciamento as pessoas físicas que comprovem exercer
as  at iv idades  compatíveis  com  o  objeto  deste
credenciamento  que  gozem  de  boa  reputação  profissional
avaliada  como  prestadores  de  serviços,  desde  que
atendidos  aos  requisitos  de  contratação  dos  Servidores
Públicos do Município de Zacarias/SP.

1.1 – Em razão da natureza contratual imediata e da
necessidade temporária excepcional de interesse público,
não serão aceitas inscrições de candidatos gestantes.

2  –  DAS  INSCRIÇÕES:  Os  interessados  poderão
inscrever-se  para  o  chamamento  público  a  partir  da
publicação  do  presente  termo  no  Diário  Oficial  do
Municipio,  site  oficial  (zacarias.sp.gov.br)  e  Jornal  Folha da
Região , até a data de 20 de janeiro de 2023.

2.1  -  Serão  consideradas  credenciadas  as  pessoas
físicas que apresentarem os documentos enumerados no
item 3.1 deste Termo.

3  -  DOS  DOCUMENTOS  PARA  INSCRIÇÃO:  Os
interessados  deverão  protocolar  os  documentos  abaixo
relacionados  junto  ao  Setor  de  Protocolo  da  Prefeitura
Municipal de Zacarias, das 08 as 11:30 horas e das 12:30
as 16:30 horas, Município de Zacarias/SP, no endereço: Rua
Castro Alves, 637, Centro, na cidade de Zacarias-SP até a
data de 20 de janeiro de 2023.

3.1 - No ato da inscrição, o candidato deverá fornecer
os seguintes documentos:

a) Ficha de inscrição (Anexo I), preenchida e assinada;

b) Cópia da Carteira de Identidade e CPF;
c) Cópia de comprovante de escolaridade exigido para

o  cargo  (LICENCIATURA  EM  PEDAGOGIA,  COM
ESPECIALIZAÇÃO  EM  EDUCAÇÃO  ESPECIAL).

d) Comprovante de tempo de serviço como professor
PEDAGOGO – ENSINO ESPECIAL,  (portaria,  carteira de
trabalho ou contrato de prestação de serviços ou atestado
ou  certidão  de  tempo  de  serviço  com  Identificação  do
Órgão/Unidade Escolar em papel timbrado, CNPJ, endereço,
datado e assinado).

e )  C ó p i a  d e  c o m p r o v a n t e  d e  c u r s o s  d e
aperfeiçoamento na área de ENSINO ESPECIAL.

4 – DAS VAGAS: Para prestar serviços nas escolas
pertencentes à Rede Municipal de Educação será realizado
o Chamamento de:

-  Cadastro  de  Reserva  para  Professor  Auxiliar  -
L I C E N C I A T U R A  E M  P E D A G O G I A ,  C O M
ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, para suprir
eventuais necessidades;

5 - DO VALOR E CARGA HORÁRIA: Valor pecuniário
equivalente  a  R$  28,50  (vinte  e  oito  reais  cinquenta
centavos), por hora aula. O pagamento pelos serviços será
efetuado mensalmente.

6 - DO PRAZO E VIGENCIA: O prazo de vigência do
presente chamamento público é até a data de 31/12/2023.

7  –  PERÍODO  DA  CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO
DETERMINADO:  O  período  de  contratação  por  tempo
determinado  será  até  12  meses  ou  até  que  cesse  a
necessidade dos  serviços  junto  a  Diretoria  Municipal  de
Educação, com a ressalva de rescisão a qualquer tempo de
acordo com o interesse e necessidade da Administração
Municipal, podendo ser prorrogado dentro da vigência do
presente chamamento público, se houver necessidade.

8 – DAS ATRIBUIÇÕES:
8.1 - Compete ao Professor Auxiliar Especialista

em Ensino Especial:
a) nos anos iniciais do ensino fundamental competem

ao  Professor  Auxiliar  Especialista  em  Ensino  Especial,
devidamente habilitado em educação especial, as funções
de:  I  -  co-reger  a  classe  com  o  professor  titular;  II  -
contribuir, em razão de seu conhecimento específico, com a
proposição  de  procedimentos  diferenciados  para  qualificar
a prática pedagógica;  e III  -  acompanhar o processo de
aprendizagem dos educandos de forma igualitária. b) no
ensino  fundamental,  cabe  ao  professor  auxiliar,
devidamente habilitado em educação especial, apoiar, em
função  de  seu  conhecimento  específico,  o  professor
regente no desenvolvimento das atividades pedagógicas. c)
I  -  planejar  e  executar  as  atividades  pedagógicas,  em
conjunto com o professor titular dos anos iniciais; II - tomar
conhecimento  antecipado  do  planejamento  do  professor
regente; III - propor adequações curriculares nas atividades
pedagógicas;  IV  -  participar  do  conselho  de  classe;  V  -
participar  com  o  professor  titular  das  orientações  e
assessorias  oferecidas  pela  diretoria  Municipal  de
Educação;  VII  -  sugerir  ajudas  técnicas  que  facilitem oE
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processo de aprendizagem do aluno da educação especial;
VIII - cumprir a carga horária de trabalho na escola, mesmo
na  eventual  ausência  do  aluno;  e  IX  -  participar  de
capacitações  na  área  de  educação.  d)  participar  da
elaboração  do  projeto  político-pedagógico,  de  cursos,
programas e atividades da escola, cumprindo o plano de
trabalho;  e)  zelar  pela  aprendizagem  de  todos  os
educandos sendo responsável por tarefas indispensáveis ao
atingimento dos  fins  educacionais  da escola;  f)  cumprir  os
dias letivos,  ministrar as aulas programadas e participar
integralmente  de  todos  os  períodos  destinados  ao
planejamento, à avaliação, ao desenvolvimento profissional
e  demais  atividades  previstas  no  calendário  escolar;  g)
estabelecer, com o apoio dos demais agentes da escola,
estratégias  de  recuperação  para  os  alunos  de  menor
rendimento  escolar;  h)  colaborar  com  as  atividades  de
articulação da escola com as famílias e a comunidade; i)
executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima
de  respeito  mútuo  e  de  relações  que  conduzam  à
aprendizagem; j) executar as demais normas estabelecidas
no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos
superiores  e  legislação federal,  estadual  e  municipal;  k)
participar  e  manter-se  em  permanente  atualização
pedagógica,  visando  o  aperfeiçoamento  profissional;  l)
observar,  no  implemento  de  suas  atividades,  regras  de
segurança que devem ser asseguradas no atendimento às
crianças  e  na  utilização  de  materiais,  equipamentos  e
instrumentos durante a execução das rotinas diárias.

9  -  DA  AVALIAÇÃO:  A  comissão  avaliadora  a  ser
designada pelo Chefe do Poder Executivo terá até 05 dias
úteis,  ao  final  das  inscrições  para  realizar  a  avaliação  dos
documentos  dos  candidatos  inscritos  pelos  seguintes
critérios:

I  –  Diploma de Ensino  Superior  -  LICENCIATURA EM
PEDAGOGIA,  COM  ESPECIALIZAÇÃO  EM  EDUCAÇÃO
ESPECIAL.

II- Maior tempo de experiência comprovado compatível
com  a  função  de  Professor  PEDAGOGO,  NA  ÁREA  DE
ENSINO  ESPECIAL,  (portaria,  carteira  de  trabalho  ou
contrato de prestação de serviços ou atestado ou certidão
de  tempo  de  serviço  com  Identificação  do  Órgão/Unidade
Escolar  em  papel  timbrado,  CNPJ,  endereço,  datado  e
assinado).

III – Caso não existam inscritos com os requisitos do
item II ou caso haja empate, serão avaliados os inscritos
que  tenham  apresentado  Diplomas/Certificados  de
aperfeiçoamento  NA  ÁREA  DE  ENSINO  ESPECIAL  com a
maior quantidade de horas realizadas.

IV  –  Caso  haja  empate  no  item  III,  o  desempate
beneficiará o candidato que tiver maior idade.

10  -  DA  CONTRATAÇÃO:  O  Setor  de  Recursos
Humanos  do  Município  de  Zacarias  convocará  os
candidatos  selecionados  de  acordo  com  a  ordem
classificatória,  por  telefone  ou  meio  eletrônico,  nos
endereços indicados pelo candidato na ficha de inscrição e
por meio de publicação no site da Prefeitura Municipal de

Zacarias www.zacarias.sp.gov.br.
10.1 - É de responsabilidade do candidato a atualização

dos dados cadastrais e o acompanhamento das publicações
dos atos oficiais deste Chamamento Público.

10.2 - O não comparecimento do candidato convocado
acarretará  a  sua  desistência  da  vaga  com  a  imediata
disponibilização da vaga para chamadas subsequentes de
outros candidatos aprovados.

10.3  -  Para  fins  de  contratação  serão  exigidos  dos
candidatos  convocados  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:

a) Cópia da Carteira de Identidade e CPF
b) Cópia da Carteira de Trabalho e nº do PIS
c) Cópia do Título de Eleitor
d) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante

de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral)
e) Cópia da Certidão de Nascimento ou da Certidão de

Casamento
f) Cópia da Carteira de Reservista (sexo masculino)
g) Cópia de comprovante de escolaridade exigido para

o cargo (Licenciatura em Pedagogia com especialização em
educação especial)

h) 1 fotos 3X4 recente
i) Cópia de Comprovante de Residência
j)  Certidão  negativa  de  antecedentes  criminais,

fornecida pelos Cartórios Judiciais  Federal  e  Estadual  do
domicílio do candidato;

k) Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de
bens e rendas.

l) Declaração de não acúmulo de cargos.
m)  Declaração  de  não  ter  sofrido  penalidades

disciplinares  no  exercício  de  função  pública.
n)  Comprovante  de  impressão  da  Consulta  à

Qualificação  Cadastral  –  eSocial,  sem  divergências,  que
poderá  ser  obtido  no  endereço  eletrônico  do  Governo
F e d e r a l
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xht
ml.

10.4 - Os candidatos convocados, após a apresentação
da  documentação  para  fins  de  contratação,  serão
encaminhados  para  exame  médico  admissional.  Os
candidatos  que  forem  considerados  inaptos  quando  da
realização do exame médico admissional, ou que não se
sujeitarem à realização do mesmo,  serão eliminados do
presente Chamamento Público.

10.5 - O não cumprimento dos requisitos necessários
impossibilitará a contratação do candidato.

11 – DISPOSIÇÕES FINAIS: Qualquer duvida quanto
ao  Chamamento  Público  poderá  ser  resolvida  junto  ao
Departamento  de  Recursos  Humanos,  Rua Castro  Alves,
637, centro Zacarias, Estado de São Paulo, nos horários de
8h até às 11h30min a das 12h30min até às 16h30min nos
dias  uteis,  ou  pelo  telefone  18-3694-8900,  email:
rh@zacarias.sp.gov.br.

Zacarias –SP, 06 de janeiro de 2023.
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRAE
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Prefeito Municipal

ANEXO I
MUNICÍPIO DE ZACARIAS/P
FICHA DE INSCRIÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2023
INSCRIÇÃO  PARA  O  CARGO  DE  PROFESSOR

AUXILIAR ESPECIALISTA EM ENSINO ESPECIAL
NOME DO (A) CANDIDATO (A):
_________________________________________
CPF:_______________________________
DATA DE NASCIMENTO: ______/______/__________
Nº DOCUMENTO DE IDENTIDADE:___________________
ÓRGÃO EXP.___________ UF: ______
ENDEREÇO: RUA: _______________________
BAIRRO:  _______________  CIDADE:_____________  UF:

_______
TELEFONES PARA CONTATO: _______________
_______________________________________
EMAIL: ________________________________
Declaro  estar  ciente  e  de  acordo  com  as  normas

constantes do Edital, bem como que os dados informados
são  expressão  de  verdade  e  de  minha  inte i ra
responsabilidade.  Em  caso  de  convocação,  assumo  o
compromisso de apresentar-me no prazo estabelecido na
Prefeitura Municipal de Zacarias - SP, ciente de que se não
o  fizer  estarei  automaticamente  eliminado(a)  do
chamamento  público.

DOCUMENTOS ENTREGUES:
( ) Cópia da Carteira de Identidade e CPF;
( ) Cópia de comprovante de escolaridade exigido para

o  cargo  (L ICENCIATURA  EM  PEDAGOGIA,  COM
ESPECIALIZAÇÃO  EM  EDUCAÇÃO  ESPECIAL) .

( ) Comprovante de tempo de serviço como professor
PEDAGOGO  –  ENSINO  ESPECIAL  (portaria,  carteira  de
trabalho ou contrato de prestação de serviços ou atestado
ou  certidão  de  tempo  de  serviço  com  Identificação  do
Órgão/Unidade Escolar em papel timbrado, CNPJ, endereço,
datado e assinado).

(  )  C ó p i a  d e  c o m p r o v a n t e  d e  c u r s o s  d e
aperfeiçoamento na área de ENSINO ESPECIAL.

Zacarias-SP, ______de ___________ de 2023.
______________________________
Assinatura do Candidato

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS 
CNPJ: 65.708.760/0001-01 

Rua Castro Alves, 637 – Fone: (18) 3694-8900 – CEP: 15.265-000 – 
Zacarias/SP 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS/SP, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos interessarem 

a abertura de Concurso Público destinado ao preenchimento do cargo e dos que virem a vagar constantes no item 1.3 do 

presente Edital providos pelo regime estatutário. O certame será realizado através da CMM Concursos, e regido pelas 

cláusulas e condições que seguem: 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento em conformidade 

com as Municipais: Lei 348/2001 (Lei do Concurso Público) e LC 449/2003 (Estatuto dos Servidores Municipais de 

Zacarias), vigentes e outras pertinentes. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A organização e aplicação do Concurso Público será de responsabilidade da CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este Concurso Público divulgado, até sua homologação, no site www.cmmconcursos.com.br. A partir 

da homologação final as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura Municipal de Zacarias-SP no 

Diário Oficial do Município, além de afixação em seus átrios. 

1.2.1 As provas serão aplicadas no município de Zacarias/SP. 

1.3 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Vencimentos / Taxa Inscrição / Exigências 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL  

Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
Vagas 

Venc. 

(R$) 

Taxa de Insc. 

(R$) 

Exigências 

no ato da posse 

OPERADOR DE MÁQUINAS 40h CR* R$ 2.306,04 R$ 30,00 
Ensino Fundamental e carteira 

de habilitação  

(*) CR= cadastro reserva 

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO  

Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
Vagas 

Venc. 

(R$) 

Taxa de Insc. 

(R$) 

Exigências 

no ato da posse 

RECEPCIONISTA 40h CR* R$ 1.284,14 R$ 45,00 Ensino Médio. 

MONITOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E BÁSICA 
40h CR* R$ 1.348,31 R$ 45,00 Ensino Médio. 

MERENDEIRA 40h CR* R$ 1.222,94 R$ 45,00 Ensino Médio. 

(*) CR= cadastro reserva 

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  

Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
Vagas 

Venc. 

(R$) 

Taxa de Insc. 

(R$) 

Exigências 

no ato da posse 

NUTRICIONISTA DA 

MERENDA ESCOLAR 
30h CR* R$ 2.943,15 R$ 60,00 

Ensino Superior Completo em 
Nutrição com registro no CRN. 

(*) CR= cadastro reserva 

1.3.2 As atribuições são as constantes do Anexo II do presente Edital. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.br no período de 11 de 

janeiro de 2023 até às 23h30min do dia 22 de janeiro de 2023, devendo para tanto o interessado proceder da 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS 
CNPJ: 65.708.760/0001-01 

Rua Castro Alves, 637 – Fone: (18) 3694-8900 – CEP: 15.265-000 – 
Zacarias/SP 

seguinte forma: 

a) Acesse o site www.cmmconcursos.com.br clique no ícone “ABERTOS” e você será redirecionado para o 

acesso as inscrições. Agora clique em CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS 

001/2023, realize o cadastro e se já cadastrado, somente realizar o login para inscrição 

b) Em seguida, selecionar o cargo e clique em INSCRIÇÃO e clique em continuar. 

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 

d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos em caixas 

eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 

inscrições, entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e 

respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 

sob pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

f) As pessoas portadoras de deficiência deverão anexar ao fim de sua inscrição, cópia digitalizada do respectivo 

LAUDO MÉDICO, constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso necessite, 

até o último dia do período de inscrições. 

g) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por erros de 

dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato.  

2.1.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, pois, a taxa, uma vez paga, só será restituída em 

caso de revogação ou cancelamento do certame. 

2.1.2 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

2.1.3 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

2.1.4 Após a homologação das inscrições, será publicado o escalamento onde os candidatos deverão conferir se suas 

inscrições foram efetivadas. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CMM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., pelo endereço eletrônico contato@cmmconcursos.com, para 

verificar o ocorrido. 

2.1.5 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por solicitação de 

inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem 

como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição, 

via internet implicará na não efetivação da mesma. 

2.1.6 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato na hipótese de quando o pagamento for realizado em 

duplicidade ou fora do prazo, sendo descontado o valor da taxa bancária. 

2.2 São condições para a inscrição: 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos direitos 

Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 

2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos 

para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão transitada 

em julgado em qualquer esfera governamental. 

2.2.5 Para os candidatos à função de Operador de Máquinas deve-se obrigatoriamente possuir Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH. Serão condicionadas até a data das provas práticas eventuais inscrições cujas categorias 

sejam inferiores às exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar 

ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira de habilitação original na 

categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois de conformidade com o CTB - Código de 

Trânsito Brasileiro - nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de 

habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS 
CNPJ: 65.708.760/0001-01 

Rua Castro Alves, 637 – Fone: (18) 3694-8900 – CEP: 15.265-000 – 
Zacarias/SP 

2.3 Se aprovado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos documentos 

constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou 

procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e Habilitação 

Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto na Constituição 

Federal de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais 

necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.4 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma avaliação 

médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público. 

2.5 A convocação para a contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 

não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. 

2.6 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência        

implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei n° 7.853/89. 

3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1° e 2° do Decreto nº 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei nº 7853/89, 

ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, 

das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 

01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 

condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 

para o cargo. 

3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4° do 

Decreto Federal n° 3.298/99. 

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n° 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 

local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.5 Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1° e 2°, do Decreto Federal n° 3.298/99, deverão ser requeridos durante 

o período das inscrições. O candidato deverá no ato de sua inscrição até o último dia do referido período: 

a) Solicitar prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer 

providência). 

b) Ao finalizar sua inscrição, anexar cópia digitalizada e salva em um único arquivo, nas extensões “pdf”, “png”, 

“jpg” ou “jpeg”, cujo tamanho máximo deve ser de 2MB do Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à 

prova. 

3.6 Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de pessoa com deficiência, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital, o respectivo laudo médico. O candidato com 

deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 

em favor de sua situação. 

3.7 Os deficientes visuais poderão optar no momento da inscrição pela prova ampliada, e/ou Ledor. Os deficientes 

visuais que optarem pelo Ledor, terão auxílio personalizado e individual do Ledor que lerá todas as questões e 

alternativas da prova impressa e transcreverá as respostas escolhida pelo candidato deficiente visual no cartão 

de respostas. Os candidatos que não fizerem as referidas requisições no momento da inscrição, seja qual for o 

motivo alegado, não terão a prova especial preparada. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no 

dia da aplicação da prova, reglete e punção ou maquina especifica, podendo ainda, utilizar-se de soroban etc.). 

3.8 O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 

realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 
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cadeirante etc.). 

3.9  A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 

últimos. 

3.10  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.11 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como 

pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada sejam quais forem os motivos alegados. 

3.12 Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 

não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 

deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 

constar apenas na lista de classificação geral. 

3.13 Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguido para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

4.1 O Concurso Público será realizado em fase de Provas Objetivas  para todos os cargos e Prova Prática para 
o cargo de Operador de Máquinas. 

4.2 A duração da prova escrita será de 03 (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta 

azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade  RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

4.4 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 

na forma estabelecida no presente Edital. 

4.5 A prova prática para o cargo de Operador de Máquinas objetiva avaliar o grau de conhecimento e as 

habilidades do candidato de forma teórica e por meio de demonstração, prática das atividades inerentes 

ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo descrito no Anexo IV do presente Edital. - As provas 

práticas serão realizadas em data, locais e horários a serem informados durante a realização das provas 

objetivas ou por meio de Edital de Convocação. A critério da CMM Concursos e da Prefeitura Municipal de 

Zacarias/SP, caso o número de candidatos ultrapasse o máximo de provas compatíveis, as provas práticas 

poderão ser remarcadas para outra data e apenas para os candidatos aprovados na Prova Objetiva. 

4.6 A prova objetiva terá caráter eliminatório/classificatório, contando com 30 (trinta) questões de múltipla escolha (A, 

B, C, D) numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos. 

4.7 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consulta 

bibliográfica, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 

calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 player, 

notebook, palm top, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem 

como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

4.7.1 Recomenda-se aos candidatos não levarem para os locais de prova os aparelhos celulares, contudo, se 

levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com as baterias retiradas e acondicionados em invólucro 

fornecidos pela CMM Concursos. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 

fornecida pela CMM Concursos, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém ligado (on-line) serão 

excluídos do Concurso Público e convidados a entregarem suas respectivas provas, podendo inclusive 

responder criminalmente por tentativa de fraude. 
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4.8 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 

Coordenação do Concurso Público. 

4.9 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 

e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de avaliação. 

4.10 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 

início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e a 

respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, tenham 

sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

4.11 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do Concurso Público em tela, no dia da realização da prova objetiva, os 

candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e da saída dos sanitários. 

4.12 Ao terminar a prova, o candidato não poderá permanecer no recinto de aplicação de prova, devendo se retirar 

imediatamente do local de prova. 

4.13 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 

tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, NÃO poderá utilizar quaisquer 

aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de 

tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas. 

4.14 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das 

folhas respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal, sendo liberados 

quando todos(as) tiverem concluído. 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL  

OPERADOR DE MÁQUINAS  

Língua Portuguesa 
Matemática/Raciocínio 

Lógico 

Conhecimentos 

Específicos 
Prova Prática 

10 10 10 SIM 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

MERENDEIRA 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Conhecimentos Específicos 

10 10 10 

 

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E BÁSICA  

RECEPCIONISTA 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Informática  

10 10 10 

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

NUTRICIONISTA DA MERENDA ESCOLAR 

Língua Portuguesa Informática 
Conhecimentos 

Específicos/Legislação 

10 05 15 
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5.1 A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 

6. DAS MATÉRIAS 

6.1  As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do presente 

Edital. 

7. DAS NORMAS 

7.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO - A prova objetiva (escrita) será realizada na data provável de 26 de fevereiro de 2023, 

em local e horário a ser divulgado por meio de Edital próprio, que será afixado no local de costume da Prefeitura 

Municipal, por meio do Diário Oficial do Município e no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima 

de 3 (três) dias.   

7.2 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e o Município poderão alterar horários das provas ou até mesmo 

dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as 

publicações oficiais e por meio do site www.cmmconcursos.com.br. 

7.3 Será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de 

convocação dos inscritos para os cargos previstos neste Edital. 

7.4 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Mapa de Alocação do 

Candidato Porta de Escola/ Porta de Sala, este deverá entrar em contato com a CMM CONCURSOS, pelo e-mail: 

contato@cmmconcursos.com.  

7.5 Ocorrendo o caso constante no item 7.3, poderá o candidato participar do Concurso Público e realizar a prova se 

apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição. 

7.6 A inclusão de que se trata o item 7.4, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 

regularidade da referida inscrição. 

7.7 Constada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 

direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 

decorrente. 

7.8 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do 

Concurso Público designado pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e aos 

Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 

considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a 

execução individual e correta das provas. 

7.9 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 

acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 

7.10 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 

deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, os 

portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 

7.11 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso 

da Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-

se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos / Legislação; se houver; 
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c) Maior número de acertos na prova de Português;  

d) Maior número de acertos na prova de Matemática / Raciocínio Lógico, se houver; 

e) Maior número de acertos na prova de Informática; se houver; 

f) Maior idade. 

g) Número de filhos 

8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 

8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 

inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 

Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 

crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente. 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório para todos os 

cargos. 

9.2 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

NPO =
100

TQP
 x NAP 

ONDE: 

NPO = Nota da prova objetiva  

TQP = Total de questões da prova  

NAP = Número de acertos na prova 

9.3 O candidato que não auferir, no mínimo, 40 (quarenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do Concurso 

Público. 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA 

10.1 A prova prática, para o cargo de Operador de Máquinas, objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades 

do candidato de forma teórica e por meio de demonstração, prática das atividades inerentes ao cargo ou função, 

respeitando-se o conteúdo descrito no Anexo IV do presente Edital. As provas práticas serão realizadas em data, 

locais e horários a serem informados durante a realização das provas objetivas ou por meio de Edital de 

Convocação. A critério da CMM Concursos e da Prefeitura Municipal de Zacarias/SP, caso o número de candidatos 

ultrapasse o máximo de provas compatíveis, as provas práticas poderão ser remarcadas para outra data e apenas 

para os candidatos aprovados na Prova Objetiva. 

10.2 A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 

previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por 

meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições da função 

10.3 A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica". Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 40 (quarenta) pontos na prova 

prática. O candidato que não auferir a nota mínima de 40 (quarenta) pontos na prova prática será considerado 

reprovado. 

11. DO RESULTADO FINAL 

11.1 Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota obtida 

com o número de pontos auferidos na prova. 
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11.2 Para os candidatos à função de Operador de Máquinas a nota final será a soma das notas nas provas objetivas 

e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

NF = NPO + NPP 

2 

ONDE:  

NF = Nota Final  

NPO = Nota na Prova Objetiva  

NPP = Nota na Prova Prática  

12. DOS RECURSOS 

12.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br e ir até a “Área do 

Candidato” – “Recursos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, seguindo as instruções 

nele contidas.  

12.2 Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo 

item.   

12.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I: 

a) Da Homologação das inscrições; 

b) Do Gabarito; 

c) Do Resultado Preliminar. 

12.2.2 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição 

deverá ser feita diretamente pelo no site www.cmmconcursos.com.br. Contendo nome do candidato, RG, número 

de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 

12.3 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., em face do gabarito e/ou 

contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões. 

12.3.1 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir sobre a anulação de questões julgadas 

irregulares. 

12.3.2 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos 

a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

12.4 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 

questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

12.5 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 

Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 

adicional pelo mesmo motivo. 

12.6 O gabarito oficial será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br através da área do candidato 

entre às 14h00 e 18h00 da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova.  

12.7 O candidato terá acesso ao caderno de questões no site durante o período recursal do gabarito conforme 

cronograma, acessando: Área do Candidato > Gerenciar Inscrição > Arquivos do Edital. . 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

13.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 

inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
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13.3 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão realizador do 

presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 

ao concurso. 

13.4 Decorrido 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do Concurso Público e não caracterizando qualquer óbice, 

é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-se, porém,  

em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

13.5 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 

resultado final. 

13.6 A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 

podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 

13.7 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 

não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 

edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na 

data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente 

concurso. 

13.8 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

13.9 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

Nos termos do Art. 7, Vda Lei Complementar Municipal n° 449/2003: 

• “Os cargos públicos serão acessíveis a todos os que preencham, obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 

(...) 

V - gozar de boa saúde, física e mental, comprovada em exame médico”.  

13.10 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, 

é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação 

remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

13.11 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. a relação de parentesco disciplinada nos artigos 

1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 

e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 

administrativas e judiciais cabíveis. 

13.12 Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de 

declaração ou irregularidades na prova. 

13.13 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 

Edital e Legislação Municipal serão resolvidos em comum pelo Município, através da Comissão Fiscal de Concurso  

e CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

13.14 A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 

constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

13.15 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas provas, 

eliminarão o candidato do Concurso Público. 

13.16 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

Sem mais, 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Zacarias/SP, 06 de janeiro de 2023. 
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HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
 
 

CALENDÁRIO PREVISTO DO CONCURSO PÚBLICO 
 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 10/01/2023 

Período de Recurso Contra o Edital de Abertura das Inscrições 10/01 e 11/01/2023 

Respostas aos Recursos Interpostos Contra o Edital de Abertura das 

Inscrições (Se houver) 
12/01/2023 

Período de Inscrições 12/01 a 22/01/2023 

Homologação das inscrições e identificação do local de provas 26/01/2023 

Recebimento de Recurso das Inscrições 27/01 e 28/01/2023 

Prova Objetiva  26/02/2023 

Disponibilização do Gabarito 27/02/2023 

Recebimento de Recurso do Gabarito  28/02 e 01/03/2023 

Resultado preliminar  09/03/2023 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar  10/03 e 11/03/2023 

Classificação Final 14/03/2023 

Divulgação do Edital de Homologação Final 16/03/2023 

OBS: O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao Concurso 

Público, podendo as datas sofrer alterações, sem necessidade de prévio aviso aos candidatos, para atender as 

necessidades e demandas do Governo do Município e a CMM Concursos. Os interessados deveram acompanhar 

o andamento do Concurso Público pelo site www.cmmconcursos.com.br. 
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ANEXO II 

DAS ATRIBUIÇÕES  

 

MERENDEIRA: 
Compreende os cargos que se destinam a preparar e distribuir refeições nas unidades escolares do município. 

Verificar o estado de conservação dos alimentos, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; 

Preparar os alimentos, segundo o cardápio estabelecido, evitando escassez ou desperdício; 

Orientar a distribuição ou, quando necessário, distribuir as refeições preparadas; 

Requisitar material e mantimentos, quando necessário; 

Receber e orientar a armazenagem dos gêneros alimentícios, fazendo cumprir as normas e instruções existentes sobre o 

assunto, a fim de atender aos requisitos de conservação e higiene; 

Verificar o prazo de validade dos alimentos antes de prepará-los; 

Manter limpos os utensílios de cozinha; 

Supervisionar a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, facas e demais utensílios de copa e cozinha; 

Limpar e arrumar as dependências e instalações que se destinam ao preparo da refeições; 

Orientar a disposição de restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos; 

Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, dos instrumentos e equipamentos que utiliza; 

Desenvolver um atendimento direto e de caráter educativo ao aluno durante as refeições; 

Executar outras atribuições afins. 

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E BÁSICA: 
As atribuições desta classe consistem em promover brincadeiras e atividades lúdicas, com crianças, zelando e 

promovendo diretamente sua higiene, cuidando e participando de forma a contribuir para o desenvolvimento das mesmas. 

Desenvolver atividades lúdicas com as crianças que dependam de vigília constante; 

Zelar pela segurança da criança; 

Desenvolver e participar de atividades de recreação auxiliando os docentes e os monitores de atividades recreativas; 

Programar atividades, considerando o horário previsto para alimentação, promovendo-a para que as criança e alunos se 

alimentem de forma correta e segura; 

Organizar as atividades e estabelecer critérios de participação das crianças em grupos escolares; 

Examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade, higiene e segurança; 

Deixar o local de recreação livre de qualquer objeto que possa significar risco de acidentes ou que possam expor a criança 

temperaturas ambientais desagradáveis; 

Ensinar as crianças quanto ao uso adequado dos brinquedos, talheres, forma de alimentação, forma de higiene; 

Auxiliar na distribuição de alimentos, no ambiente do refeitório, dando noções básicas de higiene e comportamento e 

auxiliar na limpeza do ambiente depois de utilizado pelas crianças; 

Zelar pela higienização do local de trabalho; 

Auxiliar as crianças no banho final do período escolar; 

Cumprir as orientações técnicas repassando-as às crianças sob sua guarda e responsabilidade; 

Fazer a manutenção e conservação de todos os equipamentos e bens públicos que estiverem sob o domínio de sua área 

de atuação, bem como, zelar pela economicidade de material e o bom atendimento público; 

Cumprir as determinações superiores, representando, imediatamente e por escrito, quando forem manifestamente ilegais; 

Executar os serviços que lhe competirem e desempenhar, com zelo e presteza, os trabalhos que forem atribuídos; 

Executar serviços afins. 

NUTRICIONISTA DA MERENDA ESCOLAR: 
Elaborar cardápios dentro dos padrões exigidos pelo MEC;  

Aplicar testes de aceitabilidade quando for introduzir novos alimentos;  

Verificar nas unidades educacionais o cumprimento do cardápio aprovado, a qualidade dos serviços oferecidos, a 

quantidade entregue e a aceitação por parte do alunado;  

Avaliar alunos portadores de patologias e encaminhar dieta adequada para atendimento de suas necessidades; 

Desenvolver e executar projetos de educação escolar e nutricional para serem aplicados à comunidade escolar;  

Articular-se com a equipe pedagógica da Rede Municipal de Ensino para planejamento de atividades de educação 

alimentar; interagir com o Conselho de Alimentação Escolar no exercício das atividades de fiscalização, orientando o 

cumprimento das exigências do programa de Alimentação Escolar;  
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Elaborar capacitações para manipuladores de alimentos;  

Orientar o correto armazenamento e o controle dos estoques de gêneros alimentícios e materiais de limpeza nas unidades 

educacionais;  

Capacitar estagiários de ensino médio para atividades de supervisão nas cozinhas das unidades educacionais;  

Realizar atividades educativas na comunidade escolar, também extensiva às famílias dos alunos;  

Orientar e acompanhar o processo de compra dos gêneros que compõem a merenda escolar,  calculando e determinando 

as quantidades necessárias;  

Acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos;  

Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades de nutrição escolar;  

Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a nutrição escolar;  

Participar de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extinção;  

Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental;  

Executar outras atividades correlatas e de acordo com determinações do superior hierárquico. 

OPERADOR DE MÁQUINAS: 
Operar máquinas (Motoniveladora, Pá-carregadeira, Retro-escavadeira, Trator de Esteira, dentre outras) para serviços 

específicos da área operacional da prefeitura; 

Operar máquinas para carregamento e/ou descarregamento de materiais e trabalhos em vias públicas e vias publicas; 

Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em pratica as medidas de 

segurança recomendadas, para a operação e estacionamento da maquina; 

Efetuar a limpeza e lubrificação das maquinas e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, 

para assegurar seu bom funcionamento; 

Conduzir tratores promovidos ou não de implementos diversos, como laminas, maquinas varredoras ou pavimentação, 

dirigindo-o e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza ou 

similares; 

Registrar as operações realizadas, anotando os tipos e os períodos de trabalho, para permitir o controle dos resultados; 

Efetuar o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, observando o nível do óleo lubrificante e lubrificando as 

partes necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em condições de uso; 

Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza; 

Cumprir normas e padrões de comportamento definidos pelo órgão; 

Executar tarefas correlatas, a critério de seu superior imediato. 

RECEPCIONISTA: 
Recepciona clientes e visitantes da Prefeitura, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes 

informações, marcar entrevistas, receber recados e encaminhá-los a pessoas ou setores procurados; 

Atende o paciente ou cliente, indagando suas pretensões, para informá-lo conforme seus pedidos;  

Atende chamadas telefônicas, manipulando telefones internos ou externos de disco ou botão, para prestar informações e 

anotar recados;  

Registra as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais ou comerciais do cliente ou visitante, para 

possibilitar o controle dos atendimentos diários;  

Preenchimento e marcação de consultas, entrevistas em formulários e fichas próprias e específicas;  

Organizar a triagem dos que buscam o atendimento;  

Facilitar a localização e possibilitar acompanhamento dos serviços por parte dos atendidos;  

Manter em ordem todo o serviço de forma organizada e de fácil uso, manter cordialidade, bom trato;  

Arquivos de documentos e outros;  

Emitir encaminhamentos devidamente autorizados;  

Pode executar outras tarefas de escritório de caráter limitado. 
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ANEXO III 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 5 do presente edital) 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL  

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 

numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 

Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito 

e Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples; 

Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); 

Equações: 1º grau; Inequações do 1º grau; Fração Algébrica; Geometria Plana. 

Raciocinio Lógico: Estruturas lógicas; Equivalências lógicas; Argumentação lógica; Lógica de primeira ordem; 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Operação com conjuntos; Razão e proporção; Regra de três 

simples e compostas; Porcentagem; Análise combinatória; Probabilidade e Princípio de contagem.  

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação.  

Matemática: Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
Resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução - problemas de 

1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função 

constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples 

e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões 

fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação 

e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 

1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; 

Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 

de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

Raciocinio Lógico: Estruturas lógicas; Equivalências lógicas; Argumentação lógica; Lógica de primeira ordem; 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Operação com conjuntos; Razão e proporção; Regra de três 

simples e compostas; Porcentagem; Análise combinatória; Probabilidade e Princípio de contagem.  

Informática: Conhecimentos sobre configuração, uso e administração de sistemas operacionais Windows e Linux; 
Instalação e organização de programas: direitos e licenças de programas; Manutenção de arquivos; Programas antivírus; 
Políticas de backup; Conhecimentos sobre o pacote Microsoft Office versões 2007/2010/2013/2016: Word, Excel, Power 
Point e Access. Internet: conceitos de sites, navegação, correio eletrônico. 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação. 
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Conhecimentos Básicos de Informática: 1. Sistemas operacionais Windows: recursos básicos de utilização: janelas, 

menus, atalhos, teclas e atalho, ajuda e suporte, gerenciamento de pastas e arquivos, extensões de arquivos, pesquisas 

e localização de conteúdo, gerenciamento de impressão, instalação e remoção de programas, configuração no Painel de 

Controle, configuração de dispositivos de hardware, configuração de aplicativos. 2. Microsoft Office 2010 ou superior. MS-

Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 

marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 

inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, 

linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 

inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 

classificação de dados. MS-PowerPoint: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 

cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 

botões de ação, animação e transição entre slides. 3. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 

mensagens, anexação de arquivos. 4. Navegadores de Internet e serviços de busca na Web: redes de computadores e 

Internet; elementos da interface dos principais navegadores de Internet; navegação e exibição de sites; conceitos de 

URL, links, busca e impressão de páginas, utilização e gerenciamento dos principais navegadores de Internet. 5. 

Hardware, periféricos e conhecimentos básicos de informática: tipos de computador; tipos de conectores para dispositivos 

externos; dispositivos de entrada, saída, armazenamento e comunicação de dados. 6. Conhecimentos básicos de 

segurança da informação e segurança na Internet: princípios da segurança da informação; ameaças e ativos alvos de 

ameaças; riscos, medidas e ciclo de segurança; principais políticas, segurança da informação em transações pela internet; 

ferramentas e mecanismos para garantir a segurança da informação.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS / LEGISLAÇÃO 

NUTRICIONISTA DA MERENDA ESCOLAR 

BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 

seção I, 19 set. 1990.  

BRASIL. Lei Federal nº 8.142/90. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 

Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 dez. 1990.  

BRASIL. Decreto nº 7.508/11. Regulamenta a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 

do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 

outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 jun. 2011.  

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 196 ao 200). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988.  

BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 3 out. 2003.  

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

BRASIL, Lei 13.146, de 06/07/2015. Institui a Lei Brasileita de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência). Capítulo III, Do Direito à Saúde, artigos 18 a 26. 
Lei Orgânica do Município e o Estatuto dos Servidores Públicos de Zacarias. 
  

SUS  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de 

Atenção Básica. 4 ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 

 Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos HumanizaSUS – vol. 

1. (Formação e Intervenção). Brasília: Ministério da Saúde, 2010.  

Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos HumanizaSUS – vol. 

2. (Atenção Básica). Brasília: Ministério da Saúde, 2010.  

Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos HumanizaSUS – vol. 

3. (Atenção Hospitalar). Brasília: Ministério da Saúde, 2011.  

 

Saúde Pública  

REIS, Regimarina Soares (Org.). Epidemiologia: conceitos e aplicabilidade no Sistema Único de Saúde. São Luís: 

EDUFMA, 2017. 

BRASIL. Agência Nacional de Saúde Suplementar (Brasil). Manual técnico para promoção da saúde e prevenção de riscos 
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e doenças na saúde suplementar. 4. ed. rev. e atual. – Rio de Janeiro: ANS, 2011. 

BRASIL. Ministério da Saúde. A vigilância, o controle e a prevenção das doenças crônicas não-transmissíveis:   

DCNT no contexto do Sistema Único de Saúde brasileiro. Brasília:Organização Pan-Americana da Saúde, 2005. 

OBS: Nas legislações indicadas devem ser consideradas as alterações supervenientes. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (EM ORDEM ALFABÉTICA) 

MERENDEIRA (*): Noções de alimentação, nutrição e grupos de alimentos. Conhecimentos sobre características e 
qualidade dos alimentos. Conhecimentos sobre quantidades, porções e medidas caseiras. Etapa da produção de 
refeições: Recepção e armazenamento de gêneros alimentícios, pré-preparo, preparo e distribuição. Controle de estoque 
e técnicas de armazenamento de gêneros alimentícios. Manuseio e conservação de equipamentos e utensílios. Higiene: 
dos alimentos, ambiental, dos utensílios e equipamentos, Noções básicas de Relações Humanas no Trabalho Noções 
básicas sobre higiene e segurança no trabalho; Ética Profissional. 

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E BÁSICA (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, 
Matemática / Raciocínio Lógico e Informática. 

NUTRICIONISTA DA MERENDA ESCOLAR (*): Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição. Pirâmide Alimentar 

e seus grupos de alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto 

normal. Cálculo de dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes 

alimentares. Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente (0 a 1 ano), do 

infante (1 a 2 anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: 

Princípios básicos. Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição 

Materno Infantil: Particularização da dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde 

materno-infantil: gestação, lactação, recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, 

composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e 

cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e 

técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível 

institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda escolar, 

Programas educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e carências 

nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica. 

Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura 

no fluxo dos alimentos. Legislação: (Portaria CVS 5/2013, RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista. 

OPERADOR DE MÁQUINAS (*): CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: REGRAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO:- Normas 
Gerais de Circulação e Conduta; - Regra de Preferência; - Conversões; - Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; 
- Classificação das Vias; LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: - Dos Veículos; - Registro, Licenciamento e Dimensões; - 
Classificação dos Veículos; - Dos equipamentos obrigatórios; Dos Documentos de Porte Obrigatório; - Da Habilitação; - 
Das Penalidades; - Medidas e Processo Administrativo; - Das Infrações; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO:- A Sinalização 
de Trânsito; - Gestos e Sinais Sonoros; - Conjunto de Sinais de Regulamentação; - Conjunto de Sinais de Advertência; - 
Placas de Indicação; DIREÇÃO DEFENSIVA: - Direção Preventiva e Corretiva;- Automatismos; Condição Insegura e 
Fundamentos da Prevenção de Acidentes;- Leis da Física;- Aquaplanagem; - Tipos de Acidentes; PRIMEIROS 
SOCORROS: - Como socorrer;- ABC da Reanimação; Hemorragias; - Estado de Choque;- Fraturas e Transporte de 
Acidentados; NOÇÕES DE MECÂNICA: - O Motor; - Sistema de Transmissão e Suspensão;- Sistema de Direção e Freios; 
Sistema Elétrico, Pneus e Chassi. CONHECIMENTOS GERAIS DO VEÍCULO: Conhecimentos Práticos de Segurança; - 
Funcionamento Básico dos Motores; - Sistema de Lubrificação; Arrefecimento; - Transmissão; - Suspensão; - Direção; - 
Freios; - Pneus; - Painel de instrumentos; Sistema Elétrico. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Segurança 
do trabalho. Prova Prática. 

RECEPCIONISTA (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática / Raciocínio Lógico 
e Informática. 

 
OBS: Nas legislações indicadas devem ser consideradas as alterações supervenientes. 

(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do programa, 
também poderão ser utilizadas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS 
CNPJ: 65.708.760/0001-01 

Rua Castro Alves, 637 – Fone: (18) 3694-8900 – CEP: 15.265-000 – 
Zacarias/SP 

ANEXO IV 
 

− Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS a avaliação consistirá em conhecimento do painel e comandos, ligar o 

equipamento, acoplagem de implementos diversos dirigi-lo até o local determinado e executar uma tarefa própria do 

equipamento de forma adequada e atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, com base nas 

atribuições do cargo e conteúdo programático constante neste edital.  

− A avaliação será feita pelo desempenho do candidato dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 

consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado, considerando os seguintes fatores a serem avaliados:  

 

I. Verificação do Equipamento - 20 (vinte) pontos  

II. Conhecimentos (Leitura do Painel e definição de comandos) - 20 (vinte) pontos  

III. Segurança de operação durante a prova - 20 (vinte) pontos  

IV. Habilidades na operação do equipamento - 20 (vinte)  pontos  

V. Produtividade - 20 (vinte) pontos  
 

− Tempo de execução: máximo de 20 (vinte) minutos.  

− A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos.  

− Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 40 (quarenta) pontos na prova prática.  

− O candidato que não auferir a nota mínima de 40 (quarenta) pontos na prova prática será desclassificado do Concurso 

Público. 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ZACARIAS - IPREMZAC
Instituto de Previdência Municipal de Zacarias - IPREMZAC

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos

Outros atos administrativos
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